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São Paulo/SP, 17 de maio de 2022. 

Ref.: Convocação para Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas. 

ITAÚ GOLD DISTRIBUIDORES MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO (CNPJ/ME nº 36.966.636/0001-30). 

 

Prezado(s) Sr.(s). Cotista(s), 

 

O Banco Alfa de Investimento, na qualidade de instituição financeira distribuidora de 
cotas do Fundo de Investimento em referência, vem por meio desta, encaminhar aos seus 
cotistas a convocação da Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas que será realizada 
mediante envio de voto ao administrador do Fundo, a Intrag Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., até o dia 30 de maio de 2022.  

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 35 da Instrução CVM nº 555, o Banco Alfa 
de Investimento disponibilizará aos cotistas que solicitarem, por intermédio de seu gerente 
de relacionamento, declaração comprovando sua titularidade de cotas, para assim exercerem 
o direito de voto. 

 

Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do correio eletrônico 
alfanet@alfanet.com.br ou mediante contato com o seu executivo de relacionamento. 
 

 

Cordialmente, 

 

BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



   

 

 

ITAÚ GOLD DISTRIBUIDORES 

MULTIMERCADO FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM COTAS DE 

FUNDOS DE INVESTIMENTO

CNPJ: 36.966.636/0001-30
  

São Paulo, 04/05/2022.
  

ALFA AS 
ALAMEDA SANTOS, 00466,  
CERQUEIRA CESAR, SÃO PAULO - SP 
CEP. 01418000 
  

Prezado distribuidor, segue convocação da assembleia do 
referido Fundo para encaminhamento aos cotistas conta e ordem 
sob sua distribuição. 
  

O Itaú tem o compromisso de manter você sempre informado sobre os 
assuntos relacionados aos seus investimentos. Por isso, convida você a 
participar da Assembleia Geral Extraordinária deste Fundo para 
deliberar sobre as seguintes modificações do regulamento, dentre outros 
aprimoramentos: 

Voto Eletrônico: Distribuidor, caso tenha recebido procuração para representar o cotista 

conta e ordem na assembleia geral, você poderá registrar o voto de forma eletrônica até o 

dia 30/05/2022, sem a necessidade do comparecimento presencial na assembleia, 

clicando no botão abaixo: 
  

Votar   
 

 

https://intrag.correspondenciasdigitais.com.br/login  

Seguem as matérias a serem deliberadas nessa assembleia:
 
 
 
1. Alterar o gestor do FUNDO, DE: Itaú Unibanco S.A., CNPJ nº 



60.701.190/0001-04, endereço: Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo – SP (“Itaú”), PARA: 
Itaú Unibanco Asset Management Ltda., CNPJ n°40.430.971/0001-96, 
endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3500 (“Itaú Asset”). A 
alteração decorre de uma decisão estratégica do Itaú de migrar a 
atividade de gestão de fundos de investimento para a Itaú Asset, 
empresa do mesmo grupo econômico do Itaú e do qual ele é 
controlador. Fique tranquilo! Essa migração não implicará alteração do 
time que realiza a gestão do FUNDO, 
  

Resumo: o resumo contendo as decisões tomadas na assembleia será enviado em até 30 

(trinta) dias após a data de realização da assembleia presencial. Na hipótese de 

comparecimento da totalidade dos cotistas, estes dispensam o Administrador do Fundo da 

obrigação do envio do resumo das decisões tomadas na presente assembleia. 

 
Caso deseje obter mais informações, fale com o seu gerente. 
 

 

Atenciosamente, 
  

INTRAG DISTR DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

ADMINISTRADOR DO FUNDO  
 

  

 


